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ATA DA SEGUNDA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA OI SEGUNDA SESSÃO
LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA NONA LEGISLATURA, EM í8 DE JANEIRO DE
2018.

Aos dezoito dias do mês de janeiro do ano dois mil e dezoito, às nove horas e
quinze minutos, reuniram-se extraordinariamente, no Plenário da Câmara Municipal
de Jóia, sito à Rua Dr. Edmar Kruel, 258, os Vereadores Cláudio Rodrigues de
Avila, José Soleni da Costa Machado - Zé da Gaita, Helena Salete Cavalheiro
Gonçalves Ceolin - Salete Ceolin, Luis Carlos Sousa - Nego da Gaita, Marcos
Antônio Moura e Jorge Jarbas Jesus de Abreu, sob a Presidência do Vereador
Antônio Carlos Brittes - Nico Brittes. Neste ato assumindo a Presidência, em
virtude da ausência do Presidente. Ausente os Vereadores Luis Carlos Boff - Luis
Bica Boff - Presidente e Valdir Ronzani Sarturi. Havendo quórum e invocando a
proteção de Deus, o Senhor Presidente declarou aberta a Sessão. A seguir,
passou-se a ORDEM DO DlA, com a aprovaçáo por unanimidade dos presentes
dos seguintes Projetos de Lei: Projeto de Lei n.o 4.01312018 - Autoriza abertura
de crédito adicional especial no valor de R$ 6.250,00 (seis mil e duzentos e
cinquenta reais) no orçamento vigente, de autoria do Poder Executivo, com
Parecer favorável n.o 0112018, da Comissão Representativa. Projeto de Lei n,o
4,01412018 - Autoriza abertura de crédito adicional especial no valor de R$
30.000,00 (trinta mil reais) no orçamento vigente, de autoria do Poder Executivo,
com Parecer favorável n.o 0212018, da Comissão Representativa. Projeto de Lei
n.o 4.01512018 - Concede Revisão Geral Anual nos Vencimentos, Salários e
Proventos dos Poderes Executivo e Legislativo, com Parecer favorável n.o
03/2018, da Comissáo Representativa. Nada mais havendo a tratar, encerrou os
trabalhos às nove horas e trinta minutos. Do que, para constar lavrou-se a
presente Ata que, após lida e aprovada pelo Plenário, vai devidamente assinada.
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